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 4250/2026 

JUCEPAR

RESULTADO DE SORTEIO PÚBLICO – DOAÇÃO DE BENS 
INSERVÍVEIS

A Junta Comercial do Paraná – JUCEPAR torna público o resultado do Sorteio 
realizado na data de 13 de janeiro de 2026, às 15:00 horas, nas dependências da 
Sede da JUCEPAR, referente ao CHAMAMENTO PÚBLICO PARA DOAÇÃO 
DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS E/OU DESNECESSÁRIOS Nº 002/2025, 
conforme Protocolo Administrativo nº 24.377.950-2, nos termos do art. 76, inciso 
II, alínea “b”, da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como da legislação vigente e 
das normas administrativas aplicáveis.
Após a realização do sorteio, observados os critérios legais e procedimentais 
estabelecidos, foi sorteada e declarada vencedora a seguinte entidade:

ABASC – Associação Batista de Ação Social
CNPJ - 02.052.396/0001-46

O sorteio ocorreu de forma pública e transparente, com o devido registro do ato no 

 
                                                       MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
                                                                    INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO PARANÁ 
                                                                                 EDITAL DE COMUNICAÇÃO Nº 12/2026 
 
                                                                                            COMUNICADO DE PERÍCIA 
       
D IR E T O R -P R E S IDE NT E  D O  I NS T IT UT O  D E  P E S OS  E  ME D IDA S  D O E S T A D O  D O P A R A N Á  –  IP E M,  n om e a d o  p o r  f o r ç a  
d o  D e c re t o  E s ta d u a l  n º  9 0 0 6  d e  1 9 / 0 2 / 2 0 25 ,  p u b l i c ad o  no  DOE  d e  m esm a  d a ta ,  n o  u s o  d e  su a s  a t r i b u i ç õe s  l eg a i s  
co n t i da s  n o  a r t i g o  1 3  d o  R eg u lam e n t o  d o  I ns t i t u t o  d e  P e s os  e  Me d id a s  d o  E s ta d o  d o  P a r a n á ,  a p r ov a d o  p e l o  D ec r e t o  
E s t a d ua l  n º  7 .5 9 9  d e  1 7 /0 8 /2 0 17 ,  p u b l i c ad o  no  D OE  de  18 / 0 8 / 2 01 7  RESOLVE: 
 
Pelo presente, diante da falta de confirmação via e-mail e/ou contato telefônico comunicamos a Vossa Senhoria o agendamento de perícia metrológica, 
em produto de responsabilidade dessa empresa, conforme informações de data, hora e local abaixo indicado. O procedimento pericial poderá ser 
presenciado por representante legal da empresa, devidamente habilitado por procuração ou autorização nominal, ambas para fins específicos, ou, ainda, 
por contrato social e documento de identidade, se sócio proprietário. O não comparecimento do interessado não implica nulidade do ato e não impede a 
continuidade de processo administrativo, se constatada infração à Lei nº 9.933/1999. Às amostras periciadas será dada destinação pelo Inmetro ou Órgão 
Delegado, mediante doação a entidades beneficentes ou destruição, se for o caso, salvo expressa manifestação em contrário do responsável pelo produto, 
no prazo de 24 horas, contadas da realização do procedimento pericial. Em caso de apreensão e/ou interdição de lote, o responsável pelo produto poderá 
manifestar seu interesse em recolher os produtos apreendidos e/ou interditados para correção do lote, mediante novo e regular acondicionamento, no prazo 
de 5 (cinco) dias, contados da realização do procedimento pericial, conforme Norma Inmetro Específica nº 071/2005 da Diretoria de Metrologia Legal 
(DIMEL). Decorrido o referido prazo, aos produtos apreendidos e/ou interditados serão dadas destinações pelo Inmetro ou Órgão Delegado, mediante 
doação a entidades beneficentes previamente cadastradas ou destruídos, conforme o caso. 
 
 
LOCAL DA PERÍCIA: IPEM-PR - Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Paraná – IPEM-PR 
ENDEREÇO: R. Estados Unidos, 135 - Bairro BACACHERI - Cep.82510-050 - Curitiba, PR 
 

Nome ou Razão social CNPJ Data Hora Produto Marca Termo de Coleta 

UNILEVER BRASIL INDUSTRIA LTDA 01.615.814/0045-14 23/01/2026 09h MAIONESE ARISCO 1982476 

GHELLERE MARASCA LTDA 46.509.067/0001-57 23/01/2026 09h M. BARBECUE MAIOR 2176681 

RED BULL BRASIL LTDA 02.946.761/000-66 23/01/2026 09h      C. LIQUÍDO  RED BULL 1981880 

ANJIMOTO BRA. IND. COM. ALIM. LTDA 46.344.354/0005-88 23/01/2026 10:00 M. SHOYU SATIS 1980376 

VOIGT ALIMENTOS LTDA –ME 09.118.846/0001-03 23/01/2026 10:00 PALMITO VOIGT 1971814 

IND VIN. PLA. HEINIG LTDA 78.990.421/0001-02 23/01/2026 10:00 VINAGRE HEINIG 1981660 

IRMÃOS MUFFATO S.A  76.430.438/0103-04 23/01/2026 11:00 TÂMARAS SECAS DELIZZA 1980372 

HIGIE-TOPP IND. COM. PROD. HIG.TEX. 02.120.411/0001-46 23/01/2026 11:00 C. ANTISSÉPT. COTTON 1981767 

ALIMENTOS ZAELLI LTDA 77.917.680/0051-04 23/01/2026 11:00 M. TEMPERADA ZAELI 2176034 

UNIGRA BRA. IND. COM. PROD. ALIM. 16.945.778/0001-03 23/01/2026 13:30 CREME BRAVO CREM 2175696 

CARREFOUR COM. IND. LTDA 45.543.915/0001-81 23/01/2026 13:30 AZEITONAS CARREFOUR 1981211 

ASS. UNI. SUPERMERCADOS  26.328.680/0001-60 23/01/2026 14:30 DOCE DE LEITE C. DE MÃE 2176674 

MARAJOARA IND LAT. LTDA 24.849.580/0001-54 23/01/2026 14:30 L. CONDENSADO MARAJOARA 2175745 

UNIÃO QUI. FAR. NAC. S/A 60.665.981/0001-18 23/01/2026 15:30 AMOXICILINA AGEMOXI 1980419 

PREF. IND. COM. LTDA 03.487.542/0001-29 23/01/2026 15:30 ALM. PASSAROS PREFERE 2175820 

COALP IND. COM. ALM. LTDA 43.187.660/0001-36 23/01/2026 15:30 PAÇOCA    QDOCE SAB. 1981909 
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C U M P R A - SE E P U B L I Q U E - SE 
 

Cu r i t i b a ,  14  de  J a n e i r o  d e  2 0 2 6 .  
Ru b e n s  d e  C am ar g o  P en t e a d o  

D i r e t or - P r e s i de n t e    

Protocolo Administrativo, com transmissão ao vivo através do Link: https://www.
youtube.com/watch?v=ICVu2MjAL6U

Curitiba, 14 de janeiro de 2026.

Bruno Purckote Gonçalves
Presidente da Comissão de Procedimentos Patrimoniais - COPPA

4040/2026

PARANÁ ESPORTE

PARANÁ ESPORTE 
TERMO DE APOSTILAMENTO 
Curitiba, 14 de janeiro de 2026 

PROTOCOLO 25.245.488-8  
CONTRATO Nº 9847/2025 

APOSTILAMENTO 01/2026 

CONTRATANTE Paraná Esporte CNPJ Nº 
00.470.117/0001-74  

CONTRATADO AFA LOCAÇÕES LTD 
CNPJ nº 06.134.559/0001-90 

CLÁUSULA PRIMEIRA   
DO OBJETO  

O presente Termo de Apostilamento 
objetiva formalizar a inclusão de nova 
dotação Orçamentária.  

CLÁUSULA SEGUNDA  
 DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros necessários à 
execução do objeto do contrato, serão 
provenientes da fonte orçamentária 500 
recursos não vinculados de impostos. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
  DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente aditivo tem fundamento os 
Art. 136 da Lei Federal 14.133/2021, 
bem como o Art. 30 § 1º do Decreto 
Estadual nº 10.086/2022. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA RATIFICAÇÃO 

Ficam mantidas e ratificadas as demais 
cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o 
presente Termo de Apostilamento. 
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